
Ata da 310ª Reunião Ordinária da Diretoria do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, realizada em 8 de 
novembro de 2017. 
 

Às nove horas e trinta minutos (9h30) do dia oito (8) de novembro de dois mil e dezessete (2017), na 1 
Sede do CREA-MS sito na Rua Sebastião Taveira n. 272, nesta cidade de Campo Grande, Estado de 2 
Mato Grosso do Sul, reúne-se a Diretoria em sua tricentésima décima (310ª) Reunião Ordinária, 3 
convocada nos termos regimentais, sob a Presidência do Engenheiro Civil DOMINGOS SAHIB 4 
NETO, 1º Vice-Presidente, em substituição ao Presidente licenciado DIRSON ARTUR FREITAG. 5 
Presentes os Senhores Diretores: JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, 2º Vice-Presidente, 6 
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 2º Diretor Administrativo, SIDENEI AMBROSIO 7 
TAMBOSI, 1º Diretor Financeiro e ARTHUR CHINZARIAN, 2º Diretor Financeiro. Ausência 8 
Justificada: LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, 1º Diretor Administrativo. Havendo número legal, o 9 
Senhor Presidente em Exercício dá início aos trabalhos. 01 – Atas. Leitura, Discussão e Aprovação. 10 
Não havendo manifestação são aprovadas as Atas das 308ª e 309ª Reuniões Ordinárias.  02 - 11 
Assuntos Diversos. 2.1) A Diretoria após tomar conhecimento  por meio do 1º Vice-Presidente no 12 
Exercício da Presidência, Engenheiro Civil DOMINGOS SAHIB NETO, da necessidade de criação do 13 
jeton, orientação transmitida verbalmente pelos auditores do Tribunal de Contas da União por ocasião 14 
da Auditoria de Conformidade iniciada em 11 de setembro e finalizada em 23 de outubro de 2017 15 
neste Conselho Regional; Considerando que o Confea – Conselho Federal de Engenharia e 16 
Agronomia  é a instância superior da fiscalização do exercício profissional da engenharia e da 17 
agronomia, conforme preceitua o art. 26 da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Considerando 18 
que, nos termos do disposto no § 3º do art. 2º da Lei n. 11.000, de 2004, os Conselhos de 19 
fiscalização de profissões regulamentadas ficam autorizados a normatizar a concessão de diárias, 20 
jetons e auxílios de representação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais; 21 
Considerando os preceitos e definições contidas no Decreto n. 71.773, de 18 de janeiro de 1973 e no 22 
Decreto n. 5.992, de 19 de dezembro de 2006; Considerando o teor do Acórdão 908/2016 – TCU – 23 
Plenário, em que foi consignado que “na fixação dos valores das diárias e de outras indenizações 24 
correlatas, com base no artigo 2º, § 3º, da Lei n. 11.000/04, deverão ser observados os princípios da 25 
razoabilidade e da economicidade”; e Considerando a Decisão N: PL-0606/2016 do Plenário do 26 
Confea sobre a matéria; DECIDIU, por unanimidade: 1) Aprovar a concessão de jeton ao Presidente 27 
do Crea-MS e aos Conselheiros Regionais, no valor de R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais), 28 
por sessão plenária, nos termos do § 3º do art. 2º da Lei n. 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de 29 
acordo com as respectivas disponibilidades orçamentárias e financeiras; 2) submeter a presente 30 
decisão à homologação do Plenário. 2.2) A Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 31 
1467248 de interesse de JULIO OLIVEIRA DE MAGALHÃES que envia apresentação do escritório 32 
compartilhado COWORKING DOURADOS e solicita apoio para divulgação nos meios de 33 
comunicação disponíveis, bem como a formalização de convênio com descontos para profissionais e, 34 
considerando a C.I. n. 139/2017-DRI do Departamento de Relações Institucionais que informa que o 35 
objetivo é oferecer um ambiente compartilhado conectando vários tipos de profissionais, onde 36 
poderão exercer suas atividades maximizando sua produtividade sem se preocupar com a 37 
infraestrutura e o convênio (acordo de cooperação) será nos moldes do já firmado com o Park Office, 38 
propiciando aos profissionais registrados no Crea-MS desconto de até 15% nos valores da tabela de 39 
serviços, DECIDIU, por unanimidade aprovar a formalização de convênio com a COWORKING 40 
DOURADOS, nos moldes do já firmado com o Park Office, com descontos a serem concedidos na 41 
ordem de 20% (vinte por cento)  nos valores de tabela de serviços aos profissionais registrados e 42 
após a assinatura do referido convênio promover a divulgação no site do Conselho, incluindo-se 43 
também o do Park Office de Campo Grande. 2.3) A Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo 44 
n. 1467633 de interesse de COLÉGIO ADVENTISTA CAMPO-GRANDENSE que solicita locação com 45 
desconto do Auditório Arq. Arnaldino da Silva nos dias 27, 29, 30 de novembro e 4 de dezembro para 46 



 

realização de formaturas da Educação Infantil e, considerando a C.I. n. 142/2017-DRI do 47 
Departamento de Relações Institucionais que, por se tratar de  solicitação de ocupação para 04 48 
(quatro) eventos de um requerente que utiliza a estrutura há anos, sugere conceder o desconto de 49 
5% no valor total de R$ 4.200,00  ficando R$ 4.000,00 DECIDIU, por unanimidade aprovar a sugestão 50 
do Departamento de Relações Institucionais, concedendo o desconto de 5%  no valor total da taxa de 51 
manutenção para a ocupação do Auditório Arq. Arnaldino da Silva pelo COLÉGIO ADVENTISTA 52 
CAMPO-GRANDENSE nos dias  27, 29, 30 de novembro e 4 de dezembro, com pagamento total de  53 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 2.4) A Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1467797 de 54 
interesse da ESCOLA ESTADUAL PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORREA que solicita cedência do 55 
Auditório Arq. Arnaldino da Silva para realização de Colação de Grau dos alunos do 9º ano do Ensino 56 
Fundamental e do 3º ano do Ensino Médio, em 16 de dezembro das 19h às 23h e, considerando a 57 
C.I. n. 147/2017-DRI do Departamento de Relações Institucionais que sugere aplicar o valor e custo 58 
estimado do Auditório, que é de R$ 394,18; considerando, ainda que o pedido é para cedência 59 
DECIDIU, por unanimidade,  pelo indeferimento da solicitação. 2.5) Protocolo 1468017 da ORDEM 60 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, convidando a participar no 61 
próximo dia 23/11, as 13h30 no Auditório da OAB-MS do I Fórum Estadual de Segurança Pública – 62 
Problemas e Perspectivas para a Melhoria da Qualidade de Segurança Pública em Mato Grosso do 63 
Sul. O 2º Vice- Presidente JORGE TADEU MASTELA representará o Crea-MS no evento. 2.6) A 64 
Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1467915 de interesse da ASSOCIAÇÃO 65 
DEFENSORES DA FRONTEIRA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA DE PONTA PORÃ & REGIÃO 66 
que convida o Crea-MS a figurar como Fundador na Ata Formal de Fundação da entidade, e 67 
considerando que o objetivo da referida Associação está voltado para ações de segurança pública 68 
diferenciada para a região de fronteira DECIDIU, por unanimidade, pelo encaminhamento do referido 69 
documento ao Colégio de Entidades Regionais (CDER) para apreciação, objetivando a manifestação 70 
de interesse de entidade da região em  participar da Associação Defensores da Fronteira.  2.7) A 71 
Diretoria tomou conhecimento do Protocolo 1467379  do CONFEA  que envia cópia do Ofício 3595 72 
remetido ao Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que registra que até o momento 73 
não recebeu do Ministério anteprojeto consolidado que trata de proposta de alteração da Lei 5194/66 74 
com vistas à agilização do registro profissional tanto para profissionais graduados no Brasil quanto no 75 
exterior, bem como empresas nacionais e estrangeiras, além de tratar da ampliação do Plenário do 76 
Confea contemplando representações de todas as unidades da federação. 2.8) A Diretoria tomou 77 
conhecimento do Protocolo 1467831 referente ao OF. CIRC. 3481 CONFEA que contém Informação 78 
sobre o curso de Perícia Judicial Ambiental oferecido pela Globo Verde Ambiental – CREA-RS.   2.9) 79 
A Diretoria tomou conhecimento do Protocolo 1467832 referente ao OF. 3486 do CONFEA que 80 
Aprova a composição do Plenário do Crea-MS para o exercício de 2018 com um total de 43 (quarenta 81 
e três) representantes das entidades de classe de profissionais de nível superior e instituições de 82 
ensino superior, distribuídos conforme anexo à Decisão PL-1773/2017 do Plenário do Confea. 2.10) A 83 
Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1467814 de interesse da INSTITUTO DE 84 
ENGENHARIA DE MATO GROSSO DO SUL - IEMS  que solicita apoio para divulgação nos meios 85 
de comunicação disponíveis, apoio logístico, impressão de cartazes, espaço físico, Plenário Hélio 86 
Baís Martins, para realização do Curso sobre Cálculo de Pilares de Concreto Armado, nos dias 10 e 87 
11 de novembro, das 8h às 17h e, considerando a C.I. 145/2017 –DRI do Departamento de Relações 88 
Institucionais que informa que o evento é destinado a profissionais e estudantes das áreas de 89 
Engenharia e outros do mesmo segmento e em contrapartida o IEMS oferece espaço durante a 90 
realização do curso, preferencialmente na abertura, para transmissão de mensagem aos participantes 91 
e veiculação da logomarca no material de divulgação  DECIDIU, por unanimidade, pela cedência do 92 



 

Plenário  Hélio Baís Martins e pelo apoio institucional por meio de divulgação nos meios de 93 
comunicações disponíveis. 2.11) A Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1468019 de 94 
interesse de JEAN KLEBER CERVIERI que, na condição de Presidente da Comissão de Formatura, 95 
solicita cedência do Auditório Arq. Arnaldino da Silva para realização da colação de grau simbólica de 96 
Engenharias Tecnológicas da UCBD – Universidade Católica Dom Bom Bosco em 18 de janeiro de 97 
2018, das 19h às 23h e, considerando a C.I. 152/2017 –DRI do Departamento de Relações 98 
Institucionais que informa a Instituição de Ensino e os cursos de Engenharia Mecânica e Engenharia 99 
Controle e Automação são cadastrados no Conselho, DECIDIU, por unanimidade, pela cedência do 100 
Auditório Arq. Arnaldino da Silva para colação de grau, conforme solicitado no Protocolo 1468019. 101 
2.12) A Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1468023 de interesse da INSTITUTO DE 102 
ENGENHARIA DE MATO GROSSO DO SUL - IEMS que solicita apoio para divulgação nos meios de 103 
comunicação disponíveis do Conselho  para realização do Curso Dimensionamento de Pavimentos 104 
Rodoviários e Urbanos, nos dias 15 e 16 de dezembro de 2017 e, considerando a C.I. 153/2017 –DRI 105 
do Departamento de Relações Institucionais que informa que o evento é destinado a profissionais de: 106 
empresas construtoras, de consultorias, de prefeituras, responsáveis pela contratação ou fiscalização 107 
de obras de pavimentação urbana e em contrapartida o IEMS oferece veiculação da logomarca no 108 
material de divulgação  DECIDIU, por unanimidade, pelo apoio institucional por meio de divulgação 109 
nos meios de comunicações disponíveis do Conselho. 2.13) A Diretoria após tomar conhecimento do 110 
Protocolo n. 1467986 de interesse da FUNDAÇÃO CENTRO DE ESTUDOS DA SANTA CASA que 111 
solicita cedência do Auditório Arq. Arnaldino da Silva para realização do Lançamento do “Projeto 112 
Prevenir para Salvar”, em 23 de novembro, das 19h às 23h e, considerando a C.I. 151/2017 –DRI do 113 
Departamento de Relações Institucionais que informa que o objetivo do evento é promover saúde 114 
através da orientação da população inserida em comunidades em estado de vulnerabilidade social, 115 
sobre condutas de primeiros socorros que possam salvar vidas, que a contrapartida oferecida é a 116 
inserção da logomarca do Crea-MS no material de divulgação e  assim sugere aprovar o pedido da 117 
Fundação, DECIDIU, por unanimidade, pela cedência do Auditório Arq. Arnaldino da Silva na data 118 
solicitada pela Fundação Centro de Estudos da Santa Casa e com a contrapartida oferecida. 2.14) A 119 
Diretoria após tomar conhecimento do Protocolo n. 1468213 de interesse do CORPO DE 120 
BOMBEIROS MILITAR que  solicita cedência do Auditório Arq. Arnaldino da Silva para realização da 121 
solenidade de formatura de 77 militares do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos Bombeiro Militar 122 
para o dia 1º de dezembro, das 8h às 12h e, considerando a C.I. 152/2017 –DRI do Departamento de 123 
Relações Institucionais que informa que  a contrapartida oferecida é divulgar o apoio do Crea-MS nos 124 
materiais e convite, DECIDIU, por unanimidade, pela cedência do Auditório Arq. Arnaldino da Silva na 125 
data solicitada pelo Corpo de Bombeiros Militar e com a contrapartida oferecida. 2.15) A Diretoria 126 
após tomar conhecimento do Protocolo n. 1468062 de interesse do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE 127 
DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL que  solicita cedência de Auditório com capacidade para 50 128 
pessoas para realização do Fórum sobre Centrais Hidrelétricas – Impactos Cumulativos e 129 
Sinergéticos e Benefícios gerados pela sua implantação nos dias 22, 23 e 24 de novembro, das 7h30 130 
às 18h e, considerando a C.I. 157/2017 –DRI do Departamento de Relações Institucionais que 131 
informa que a contrapartida oferecida é divulgar o apoio do Crea-MS nos materiais e convite, e 132 
sugere solicitar 03 (três) vagas para o Conselho, DECIDIU, por unanimidade, pela cedência de 133 
auditório com  a  capacidade  solicitada, e a contrapartida, além da oferecida pelo Imasul, deverá ser 134 
também a cedência de 03 (três) vagas para participação de colaboradores do Conselho no Fórum. 3 135 
– Informes. A pedido do Senhor Presidente em Exercício a Gerente do Departamento Administrativo, 136 
Sandra Ribeiro, dá conhecimento da situação financeira do Conselho, informando sobre os valores 137 
arrecadados no mês de outubro/2017, demonstrando um comparativo com o exercício de 2016, bem 138 



 

como informando sobre o saldo atual em poupança, aplicação em CDB e arrecadação neste mês de 139 
novembro. Senhor Presidente em Exercício dá conhecimento da realização de reunião com os 140 
Advogados do Escritório Zampieri & Luft que patrocinam os processos trabalhistas em desfavor do 141 
Crea-MS que comunicaram o julgamento no Tribunal Regional do Trabalho favorável ao Conselho. 142 
Aproveita para discorrer sobre alguns aspectos do processo eleitoral no Sistema Confea/Crea e 143 
Mútua, e sobre a necessidade promover maior divulgação sobre o pleito, objetivando maior número 144 
de participantes na votação. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente em Exercício por 145 
encerrados os trabalhos. E, para constar, eu, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 2º Diretor 146 
Administrativo mandei lavrar a presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo Senhor 1º Vice-147 
Presidente no Exercício da Presidência, por mim e demais Diretores presentes.  148 
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